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de 20 de fevere iro de 1981 

Institui no Município de são José 

dos Campos o DIA DA COMUNIDADE A

FRO-BRASILEIRA, a ser comemorado, 

anualmente, a 20 de novembro, d i a 

do Zumbi. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se

guinte Lei, 

Artigo 19 - Fica instituído o Dia da Comuni 

dade Afro- Brasileira, a ser comemorado anualmente, a 20 de Novembro, dia 

dedicado a Zumbi. 

Artigo 29 - As autoridades municipais farão 

realizar em cada ano, solenidades a lusivas a essa data, como homenagem a 

Comunidade Afro-Brasileira. 

Artigo 39 - Esta lei entrará em vigor na da

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal dos Campos, 

20 de fevereiro de 1981. 

J aquim 

Prefe i to Municipal 

Registrada e publicada no Gabinete do Prefei 

to, aos vinte dias do mes de fevereiro do ano de il ovecentos e oitenta 

e um. 

Luiz Rodrigues 
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